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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE TRANSOLTRANSPORTE COLETIVO LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribui¢des Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/04/2012 a 31/10/2012

NAO APRESENTACAO DE NOVAS RAZOES DE DEFESA PERANTE A SEGUNDA
INSTANCIA ADMINISTRATIVA. CONFIRMACAO DA DECISAO RECORRIDA.

N3do tendo sido apresentadas novas razoes de defesa perante a segunda
instdncia administrativa, adota-se os fundamentos da decisdo recorrida,
nos termos do inc. |, § 12, do art. 144, do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n9
1.634/2023 - RICARF.

PLANO DE PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESULTADOS - PLR. GANHO DE
PRODUTIVIDADE DA EMPRESA. INOBSERVANCIA DA LEI. INCIDENCIA DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E DE TERCEIROS.
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A Lei n? 10.101/2000 regula a participacdo dos trabalhadores nos lucros ou
resultados da empresa como instrumento de integracdao entre o capital e o
trabalho e como incentivo a produtividade, nos termos do art. 7°, inciso XI,
da Constituicao.

O plano de PLR devera conter regras a serem atingidas pelos empregados
para fins de recebimento da verba relativa a Participacdo nos Lucros ou
Resultados, que culminem, por exemplo, com o ganho de produtividade

para a empresa.

Os valores pagos ou creditados a titulo de Participacdo nos Lucros ou
Resultados em desconformidade com os requisitos legais, integram a base
de incidéncia das contribuicdes previdencidrias e de terceiros.
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/04/2012 a 31/10/2012
			 
				 NÃO APRESENTAÇÃO DE NOVAS RAZÕES DE DEFESA PERANTE A SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. CONFIRMAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA.
				 Não tendo sido apresentadas novas razões de defesa perante a segunda instância administrativa, adota-se os fundamentos da decisão recorrida, nos termos do inc. I, § 12, do art. 144, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 1.634/2023 - RICARF.
				 PLANO DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS - PLR. GANHO DE PRODUTIVIDADE DA EMPRESA. INOBSERVÂNCIA DA LEI. INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DE TERCEIROS.
				 A Lei nº 10.101/2000 regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do art. 7°, inciso XI, da Constituição.
				 O plano de PLR deverá conter regras a serem atingidas pelos empregados para fins de recebimento da verba relativa à Participação nos Lucros ou Resultados, que culminem, por exemplo, com o ganho de produtividade para a empresa.
				 Os valores pagos ou creditados a título de Participação nos Lucros ou Resultados em desconformidade com os requisitos legais, integram a base de incidência das contribuições previdenciárias e de terceiros.
				 
				 
				 MULTA NO LANÇAMENTO DE OFÍCIO. LIMITE DE VINTE POR CENTO. IMPOSSIBILIDADE.
				 O limite de vinte por cento da multa previsto no art. 61 da Lei 9.430/1996, aplica-se para contribuições pagas em atraso, mas não incluídas em Auto de Infração, já que nos lançamentos de ofício deve ser aplicado o art. 44 da referida Lei.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Gregório Rechmann Junior – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Duarte Firmino – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Francisco Ibiapino Luz (substituto integral), Gregório Rechmann Junior, João Ricardo Fahrion Nüske, Luciana Vilardi Vieira de Souza Mifano, Marcus Gaudenzi de Faria e Rodrigo Duarte Firmino (presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário interposto em face da decisão da 6ª Turma da DRJ/POA, consubstanciada no Acórdão 10-56.183 (p. 506), que julgou improcedente a impugnação apresentada pelo sujeito passivo.
		 Na origem, trata-se o presente caso de lançamento fiscal com vistas a exigir a contribuição patronal destinada ao Fundo de Previdência e Assistência Social – FPAS – e a contribuição patronal destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho – GILRAT (DEBCAD nº 51.081.126-4, p. 20), bem como as contribuições devidas a outras entidades e fundos, os denominados “terceiros” (DEBCAD nº 51.081.127-2, p. 25), referente às competências de 04 a 10/2012.
		 De acordo com o Relatório Fiscal (p. 38), tem-se que ao serem analisadas as folhas de pagamento constatou-se a existência de uma verba denominada de Prêmio Assiduidade não incluída na base de cálculo das contribuições dos segurados empregados. O contribuinte foi intimado a prestar esclarecimentos e, constatou-se que tal verba foi erroneamente tratada, no entendimento do contribuinte, como participação dos empregados nos lucros ou resultados da empresa.
		 A autoridade administrativa fiscal destacou que os empregados não despendem nenhum esforço complementar no alcance de objetivos pré-determinados, pois, inexistem metas objetivas cumulativas às obrigações previamente definidas em qualquer contrato de trabalho a que todo trabalhador se vê constrito a cumprir.
		 Concluiu, assim, que, em suma, o que vigorou é um acordo que prevê que se for cumprido o previsto no Contrato Individual de Trabalho o trabalhador fará jus a um prêmio mensal de 5% sobre o piso salarial. Assim sendo, isto de fato se constitui em um prêmio assiduidade, como não por acaso, esta lançada nas Folhas de Pagamento da empresa na rubrica 376 – PREMIO ASSIDUIDADE PLR - Prêmio é verba remuneratória, e como tal, passível de incidência de contribuição previdenciária.
		 Cientificada do lançamento fiscal, a Contribuinte apresentou a sua competente defesa administrativa (p. 168), defendendo, em síntese, os seguintes pontos:
		 - o pagamento da PLR no período sob fiscalização foi realizado dentro do estritamente previsto nas Convenções Coletivas;
		 - validação judicial da PLR implementada, tendo em vista que a Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) foi firmada em meio a dissídio coletivo de greve, perante o Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região;
		 - estrita observância da PLR à Lei nº 10.101/2000;
		 - ilegalidade e inconstitucionalidade dos autos de infração, por ausência de motivação legal válida;
		 - existência de precedente do CARF favorável à empresa; e
		 - redução da multa de ofício aplicada a percentual de 20%.
		 A DRJ julgou improcedente a impugnação apresentada pelo sujeito passivo, nos termos do susodito Acórdão nº 10-56.183 (p. 506), conforme ementa abaixo reproduzida:
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 Período de apuração: 01/04/2012 a 31/10/2012
		 ARGUIÇÃO DE ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE.
		 As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação vigente no País, sendo incompetentes para a apreciação de arguições de inconstitucionalidade e ilegalidade de atos regularmente editados.
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
		 Período de apuração: 01/04/2012 a 31/10/2012
		 PEDIDO DE PERÍCIA.
		 Descabe a realização de perícia quando esta se mostra prescindível para a solução do litígio.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
		 Período de apuração: 01/04/2012 a 31/10/2012
		 AI Debcad nº 51.081.126-4
		 AUTO DE INFRAÇÃO. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS. ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES
		 Período de apuração: 01/04/2012 a 31/10/2012
		 AI Debcad nº 51.081.127-2
		 AUTO DE INFRAÇÃO. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS. PLANO DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS - PLR. GANHO DE PRODUTIVIDADE DA EMPRESA. INOBSERVÂNCIA DA LEI. INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DE TERCEIROS.
		 A Lei nº 10.101/2000 regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do art. 7°, inciso XI, da Constituição.
		 O plano de PLR deverá conter regras a serem atingidas pelos empregados para fins de recebimento da verba relativa à Participação nos Lucros ou Resultados, que culminem, por exemplo, com o ganho de produtividade para a empresa.
		 Os valores pagos ou creditados a título de Participação nos Lucros ou Resultados em desconformidade com os requisitos legais, integram a base de incidência das contribuições previdenciárias e de terceiros.
		 É competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991 e das contribuições instituídas a título de substituição.
		  MULTA NO LANÇAMENTO DE OFÍCIO. LIMITE DE VINTE POR CENTO. IMPOSSIBILIDADE.
		 O limite de vinte por cento da multa previsto no art. 61 da Lei 9.430/1996, aplica-se para contribuições pagas em atraso, mas não incluídas em Auto de Infração, já que nos lançamentos de ofício deve ser aplicado o art. 44 da referida Lei.
		 Impugnação Improcedente
		 Crédito Tributário Mantido
		 Cientificada dos termos da decisão de primeira instância, a Contribuinte apresentou recurso voluntário (p. 529), reiterando, em síntese, as razões de defesa deduzidas em sede de impugnação.
		 Sem contrarrazões.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Gregório Rechmann Junior, Relator.
		 O recurso voluntário é tempestivo e atende os demais requisitos de admissibilidade. Deve, portanto, ser conhecido.
		 Conforme exposto no relatório supra, trata-se o presente caso de lançamento fiscal com vistas a exigir crédito tributário referente às contribuições devidas à Seguridade Social, correspondentes à parte da empresa e do financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos, bem como aquelas devidas a outras entidades e fundos (terceiros), no período de 04 a 10/2012.
		 Na origem, tem-se que a Contribuinte efetuou pagamento de uma verba denominada, em sua contabilidade, de Prêmio Assiduidade não incluída na base de cálculo das contribuições dos segurados empregados.
		 Referida remuneração foi tratada pela Contribuinte como Participação nos Lucros e Resultados (PLR).
		 A Fiscalização concluiu, entretanto que, a verba em análise se constitui em um prêmio assiduidade, como não por acaso, esta lançada nas Folhas de Pagamento da empresa na rubrica 376 – PREMIO ASSIDUIDADE PLR - Prêmio é verba remuneratória, e como tal, passível de incidência de contribuição previdenciária.
		 Em seu apelo recursal, a Contribuinte, reiterando os termos da impugnação, esgrime suas razões de defesa nos seguintes pontos, em síntese:
		 - o pagamento da PLR no período sob fiscalização foi realizado dentro do estritamente previsto nas Convenções Coletivas;
		 - validação judicial da PLR implementada, tendo em vista que a Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) foi firmada em meio a dissídio coletivo de greve, perante o Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região;
		 - estrita observância da PLR à Lei nº 10.101/2000;
		 - ilegalidade e inconstitucionalidade dos autos de infração, por ausência de motivação legal válida;
		 - existência de precedente do CARF favorável à empresa; e
		 - redução da multa de ofício aplicada a percentual de 20%.
		 Considerando que tais alegações em nada diferem daquelas apresentadas em sede de impugnação, estando as conclusões alcançadas pelo órgão julgador de primeira instância em consonância com o entendimento perfilhado por este Relator, em vista do disposto no inc. I, § 12, do art. 144, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 1.634/2023 – RICARF, não tendo sido apresentadas novas razões de defesa perante a segunda instância administrativa, adoto os fundamentos da decisão recorrida, in verbis:
		 O sujeito passivo efetuou o pagamento de valores aos empregados em 04/2012 e 10/2012 e não fez incidir a contribuição previdenciária sobre tais verbas por entender que se trata de Participação nos Lucros ou Resultados.
		 DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS
		 A parcela denominada Participação nos Lucros ou Resultados - PLR é direito social dos trabalhadores previsto no art. 7º, inciso XI, da Constituição Federal.
		 A Lei nº 8.212/1991, em seu art. 28, § 9º, alínea “j”, condicionou a não integração da PLR ao salário-de-contribuição ao pagamento ou crédito de tais valores de acordo com lei específica.
		 A lei específica que regulamenta a matéria é a Lei nº 10.101/2000
		 (...)
		 O programa de Participação nos Lucros e Resultados – PLR apresentado pelo sujeito passivo para 2012 foi efetuado através de Convenção Coletiva de Trabalho - CCT mediada pelo sindicato da categoria, conforme as CCTs de 2011/2012 e 2012/2013.
		 A cláusula 14ª da Convenção Coletiva de Trabalho – CCT 2011/2012, no seu inciso III, prevê o cumprimento de metas coletivas e individuais a serem alcançadas pelos empregados para fazerem jus ao pagamento da PLR
		 (...)
		 As metas coletivas do PLR 2011/2012 da empresa estabelecem três situações distintas, que podem ser assim descritas:
		 1) O empregado receberá o valor total do PLR se houver a diminuição do número de multas e de acidentes de trânsito em relação ao ano anterior;
		 2) O empregado receberá o valor do PLR, que poderá ser diminuído em 0,2% por liberalidade da empresa, se o número de multas e acidentes com culpa comprovada do trabalhador se mantiver inalterado em relação ao período anterior e,
		 3) O empregado receberá o valor do PLR, que poderá ser diminuído em 0,4%, por liberalidade da empresa, se o número de multas e acidentes com culpa comprovada do trabalhador aumentar em relação ao período anterior.
		 Da leitura das metas coletivas do PLR da empresa verifica-se que o pagamento de PLR aos empregados é evento de ocorrência certa, podendo ser em valor integral ou com desconto, independentemente do alcance ou não das metas traçadas, contrariando o espírito da Lei nº 10.101/2000 que regulamenta a PLR, no sentido de atuar como elemento de “integração entre capital e trabalho” e como forma de “incentivo à produtividade”, anunciados no art. 1º daquela lei.
		 Significa dizer que o empregado sempre receberá algum valor a título de PLR, ainda que reduzido em função de desconto de 0,2% ou 0,4% sobre os 5% do piso salarial da categoria determinados para este fim, mesmo quando o alcance da pretensa meta ficar aquém do esperado, isto é, mesmo quando o número de multas ou de acidentes de trânsito com culpa comprovada do trabalhador permanecer inalterado ou aumentar em relação a mesmo período anterior. Ou seja, haverá o pagamento de vantagem pecuniária sempre, mesmo nas situações em que os resultados forem os piores possíveis, sendo incontroverso que nestas situações não há qualquer ganho de produtividade para a empresa, contrariando o disposto em lei. Em assim sendo, deve-se concordar com a autoridade lançadora quando faz referência às metas coletivas, afirmando que o valor da PLR poderá sofrer um “desconto” que irá reduzi-lo, mas não impedir o pagamento da vantagem.
		 Quanto à ausência de atuação dos demais setores da empresa - além de motoristas e cobradores - na percepção do benefício, registre-se que a Lei nº 10.101/2000 e a alínea “j” do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212/1991 não estabelecem a exigência de que a PLR seja instituída para todos os empregados. Mas, por outro lado, todos os empregados que recebem a vantagem pecuniária devem estar envolvidos no alcance das metas. No caso, do item 12 do Relatório Fiscal depreende-se que as metas coletivas são direcionadas especificamente aos motoristas da empresa, mas todos os empregados desfrutam do benefício, recebendo a vantagem pecuniária, o que também contraria os princípios da Lei.
		 No caso, na forma como traçadas, as metas coletivas não se constituem em incentivo à produtividade dos empregados - como objetiva a Lei nº 10.101/2000 no seu art. 1º que reza: “Art. 1º Esta lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos nos termos do art. 7º, inciso XI, da Constituição”, na medida em que o pagamento de PLR ao empregado é garantido, ainda que com desconto (hipótese facultada à empresa). A consequência é não se estar diante de regular instituição da Participação nos Lucros e Resultados e, portanto, não restar afastada a natureza remuneratória da parcela.
		 Mas o PLR da empresa também tem metas individuais:
		 (...)
		 Como se vê as metas individuais estão ligadas à assiduidade do trabalhador e em assim sendo, o empregado não fará jus a PLR somente quando não comparecer ao serviço durante vinte e seis dias no mês. Do contrário, o empregado perceberá a parcela de PLR proporcional aos dias trabalhados, tal como ocorre com o pagamento do salário do empregado, por força do seu contrato de trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.
		 Sabe-se que o reiterado descumprimento do dever de assiduidade no desempenho das obrigações funcionais caracterizada a presença de desídia por parte do empregado, circunstância que, por força da alínea e do artigo 482 da CLT, constitui justa causa para a rescisão do contrato de trabalho pelo empregador. Logo, a assiduidade é dever e obrigação do empregado por força do contrato de trabalho com o empregador, regido pela CLT, não demandando para a sua observância a necessidade de criação por parte da empresa de um programa específico de Participação nos Lucros e Resultados.
		 Tal como descreveu a autoridade lançadora, não há neste quesito nenhuma exigência voltada para a “produtividade” como quer a Lei nº 10.101/2000, que estimule o trabalhador a dar mais de si, além dos deveres e obrigações que ele naturalmente deve cumprir por força do seu contrato de trabalho com o empregador. Apenas um incentivo ao cumprimento daquele contrato mediante o pagamento de uma vantagem pecuniária.
		 Em assim sendo, as metas individuais, ainda que somadas às metas coletivas apresentadas, não acrescentam critérios de produtividade à empresa. As exigências a serem cumpridas após a implementação do plano de PLR já existiam para os empregados, em nada servindo para incrementar procedimentos e atitudes que viessem movimentar a empresa no sentido de alcançar uma maior produtividade, como quer a Lei.
		 É necessário que a implantação de programas de PLR nas empresas leve em conta os fins buscados pelo legislador, a fim de que não haja a descaracterização do instituto e, via de consequência de sua natureza jurídica.
		 A participação nos lucros ou resultados da empresa está expressamente excluída do salário-de-contribuição, conforme artigo 28, § 9º, j, da Lei nº 8.212/1991. Devem, porém, ser observadas as regras da Lei nº 10.101/2000, a qual dispõe em seu artigo 2º, parágrafo 1º, inciso I que dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, podendo ser considerados, como critérios e condições os índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa. No caso, não foram obedecidos os requisitos da Lei nº 10.101/2000, em face da ausência de regras que busquem aumentar os índices de produtividade da empresa - além daquelas decorrentes do cumprimento do contrato de trabalho regido pela CLT.
		 Assim, não demonstrado o enquadramento da verba paga pelo sujeito passivo nas disposições da Lei nº 10.101/2000, ainda que sob o rótulo de Participação nos Lucros ou Resultados, não há como considerá-la como tal, sobretudo porque o art. 28, inciso I, § 9º, da Lei nº 8.212/1991, condiciona a exclusão de tais valores do salário-de-contribuição à observância da legislação de regência. Portanto, correta a cobrança das contribuições previdenciárias e as de terceiros sobre os valores pagos a título de “Participação nos Lucros ou Resultados” a empregados no período lançado, conforme determina a alínea “j” do § 9º, do art. 28 da Lei nº 8.212/1991, por inobservância da Lei nº 10.101/2000, tal como efetuado.
		 Quanto à alegação de que o pagamento de Participação nos Lucros ou Resultados observou o previsto nas Convenções Coletivas firmadas e registradas junto ao Ministério do Trabalho e Emprego e com intervenção da Justiça do Trabalho e que não houve qualquer manifestação do Ministério do Trabalho e Emprego, no sentido de ser prejudicial, ilegal ou irregular a cláusula que estabelece a Participação nos Lucros e Resultados e sua exclusão da base remuneratória, cumpre observar que nos termos do art. 2º da Lei nº 11.457/2007, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991 e das contribuições instituídas a título de substituição. E a RFB, no exercício legal de sua competência, avaliou o caso concreto e concluiu que os pagamentos feitos aos empregados, ainda que a título de “Participação nos Lucros ou Resultados”, têm natureza salarial, devendo sobre eles incidir a contribuição previdenciária e de terceiros.
		 Quanto à Convenção Coletiva de Trabalho, é um acordo de caráter normativo, assinado entre o Sindicato dos Trabalhadores (empregados) e o Sindicato da Categoria Econômica (empregadores) e que gera obrigações somente entre as partes.
		 Em suas razões o sujeito passivo destaca que o processo 0010256- 90.2013.5.12.0000, que tramitou junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região instituiu nos exatos termos das cláusulas de PLR dos anos 2011/2012 e 2012/2013 a Cláusula 15, validando e dando força judicial ao PLR e aos termos lá constantes. Frisa que todos os critérios, métrica e metas foram ratificados judicialmente e impostos mediante sentença normativa, a qual transitou em julgado, validando o PLR como verba indenizatória, em todos os seus termos. Sem razão.
		 Na ação judicial objeto do processo nº 0010256-90.2013.5.12.0000 (fls. 378/483) foram julgados conjuntamente tanto o dissídio coletivo 0010256-90.2013.5.12.0000- 74 como a ação cautelar incidental que foi a ele apensada, de nº 0010250-83.2013.5.12.0000 (fls. 382/383). O dissídio coletivo instituiu a cláusula primeira (fls. 410), que fixa a vigência da convenção Coletiva de Trabalho no período de 01/05/2013 a 30/04/2014 e a cláusula décima quinta instituindo a Participação nos Lucros e Resultados (fls. 416 e seguintes). Portanto, a ação judicial trata de período distinto do que se está analisando e de questões afetas ao direito do trabalho, enquanto que aqui se está a tratar da cobrança das contribuições previdenciárias e de terceiros devidas.
		 Quanto à alegação de que a PLR paga pela empresa foi objeto de autuação pregressa e que através do Acórdão 2803-002.319, às fls. 205/212, a 3a Turma Especial do CARF emitiu decisão favorável à empresa, anulando o Auto de Infração lançado, observa-se que embora as partes e o tema (PLR) sejam os mesmos deste feito, trata-se de período diferente e naquele julgado o voto convergiu na análise das cláusulas referentes a perda do direito à parcela de PLR em razão de determinadas ausências e a participação somente de motoristas e cobradores concluindo que não seriam suficientes a descaracterizar as verbas pagas em razão do PLR acordado, o que distingue a questão. Logo, aquela decisão não pode ser estendida genericamente a todos os casos, eis que somente se aplica sobre a questão em análise e o período envolvido naquele litígio.
		 (...)
		 Quanto às questões postas pelo sujeito passivo de ilegalidade e de inconstitucionalidade dos Autos de Infração, cumpre referir que a empresa não está impedida de implementar o Plano de participação nos Lucros e Resultados junto aos empregados, assim como a parcela paga a este título não sofrerá incidência da contribuição previdenciária e de terceiros, salvo quando estiver sendo paga em desacordo com as determinações legais próprias, que é o caso, hipótese em que não estará albergada pela Constituição Federal e pela Lei nº 10.101/2000. Acrescente-se que a Administração Pública está vinculada à estrita legalidade e, no âmbito do processo administrativo fiscal, é vedado aos seus órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de ilegalidade/inconstitucionalidade, conforme disposto no artigo 26-A do Decreto 70.235, de 6 de março de 1972, com a redação data pela Lei nº 11.941/2009, ressalvadas somente as situações previstas em seu § 6º.
		 Limitação da multa.
		 Caso não acolhida a impugnação, o sujeito passivo requer a limitação da multa em 20% (vinte por cento) conforme determina a MP nº 449/2008, nos termos do art. 106, II , “c” do CTN.
		 O limite de 20% da multa previsto no art. 61 da Lei 9.430/1996, aplica-se para contribuições pagas em atraso, mas não incluídas em Auto de Infração, já que nos lançamentos de ofício deve ser aplicado o art. 44 da referida Lei.
		 Portanto, em razão de seu caráter irrelevável, impossível a redução da multa aplicada.
		 Do pedido de perícia.
		 O sujeito passivo requer a revisão dos cálculos apresentados nos Autos de Infração por perito externo.
		 Em relação ao pedido de perícia cumpre esclarecer que, embora seja facultado ao sujeito passivo o direito de pleitear sua realização, em conformidade com o artigo 16, inciso IV do Decreto nº 70.235/1972, com redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 8.748/1993, compete à autoridade julgadora decidir sobre sua efetivação, podendo indeferir as que considerar prescindíveis ou impraticáveis (art. 18, caput, do Decreto nº 70.235/1972, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 8.748/1993).
		 Ao mesmo tempo em que pede a revisão dos cálculos, verifico que o sujeito passivo não apontou nenhuma incorreção nas bases de cálculo lançadas. Acrescente-se que os juros e a multa foram aplicados em consonância com a legislação que rege a matéria e que se encontra elencada nos relatórios de Fundamentos Legais do Débito de fls. 23/24 e 28/29.
		 Assim, observando o artigo 18 do Decreto nº 70.235/1972, e não tendo sido demonstrada pelo sujeito passivo a existência de qualquer inconsistência no lançamento, indefiro o pedido de realização de perícia apresentado pelo sujeito passivo, por prescindível.
		 Adicionalmente aos fundamentos supra reproduzidos, ora adotados como razões de decidir, cumpre destacar que, em relação ao precedente do CARF mencionado pela Recorrente, tem-se que o mesmo tinha por objeto a cobrança de multa por descumprimento de obrigação acessória, por ter (a empresa) apresentado GFIP  Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social sem declarar as parcelas referentes à PRÊMIO ASSIDUIDADE/PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS, consideradas como salário de contribuição, sendo certo que, conforme consta no Acórdão 2803-002.319 trazidos autos pela própria Contribuinte, os autos de infração referentes à obrigação principal foram incluídos em parcelamento.
		 Ou seja: ainda que a Contribuinte tenha obtido decisão favorável no processo referente à cobrança de multa por descumprimento de obrigação acessória (cuja discussão, ressalte-se, não corresponde exatamente àquela travada nos presentes autos), fato é que, em relação ao processo referente ao descumprimento da obrigação principal decorrente daquela ação fiscal, a Autuada parcelou o respectivo débito, reconhecendo, assim, a procedência daquele lançamento fiscal.
		 Neste contexto, não há qualquer ajuste a ser feito na decisão de primeira instância, impondo-se a sua manutenção pelos seus próprios fundamentos.
		 Conclusão
		 Ante o exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.
		 Assinado Digitalmente
		 Gregório Rechmann Junior
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MULTA NO LANCAMENTO DE OFICIO. LIMITE DE VINTE POR CENTO.
IMPOSSIBILIDADE.

O limite de vinte por cento da multa previsto no art. 61 da Lei 9.430/1996,
aplica-se para contribuicGes pagas em atraso, mas ndo incluidas em Auto
de Infragdo, ja que nos langamentos de oficio deve ser aplicado o art. 44 da
referida Lei.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

Gregodrio Rechmann Junior — Relator

Assinado Digitalmente

Rodrigo Duarte Firmino — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os julgadores Francisco Ibiapino Luz
(substituto integral), Gregdrio Rechmann Junior, Jodo Ricardo Fahrion Niske, Luciana Vilardi Vieira
de Souza Mifano, Marcus Gaudenzi de Faria e Rodrigo Duarte Firmino (presidente).

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntdrio interposto em face da decisdo da 62 Turma da
DRJ/POA, consubstanciada no Acérdao 10-56.183 (p. 506), que julgou improcedente a impugnacao
apresentada pelo sujeito passivo.

Na origem, trata-se o presente caso de langamento fiscal com vistas a exigir a
contribuicdo patronal destinada ao Fundo de Previdéncia e Assisténcia Social — FPAS — e a
contribuigcdo patronal destinada ao financiamento dos beneficios concedidos em razao do grau de
incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho — GILRAT
(DEBCAD n2 51.081.126-4, p. 20), bem como as contribui¢cdes devidas a outras entidades e fundos,
os denominados “terceiros” (DEBCAD n2 51.081.127-2, p. 25), referente as competéncias de 04 a
10/2012.
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De acordo com o Relatério Fiscal (p. 38), tem-se que ao serem analisadas as folhas
de pagamento constatou-se a existéncia de uma verba denominada de Prémio Assiduidade ndo
incluida na base de cdlculo das contribuicées dos segurados empregados. O contribuinte foi
intimado a prestar esclarecimentos e, constatou-se que tal verba foi erroneamente tratada, no
entendimento do contribuinte, como participa¢do dos empregados nos lucros ou resultados da
empresa.

A autoridade administrativa fiscal destacou que os empregados ndo despendem
nenhum esforco complementar no alcance de objetivos pré-determinados, pois, inexistem metas
objetivas cumulativas as obrigacbes previamente definidas em qualquer contrato de trabalho a
que todo trabalhador se vé constrito a cumprir.

Concluiu, assim, que, em suma, o que vigorou é um acordo que prevé que se for
cumprido o previsto no Contrato Individual de Trabalho o trabalhador fard jus a um prémio mensal
de 5% sobre o piso salarial. Assim sendo, isto de fato se constitui em um prémio assiduidade, como
ndo por acaso, esta lancada nas Folhas de Pagamento da empresa na rubrica 376 — PREMIO
ASSIDUIDADE PLR - Prémio é verba remuneratdria, e como tal, passivel de incidéncia de
contribuigdo previdencidria.

Cientificada do langcamento fiscal, a Contribuinte apresentou a sua competente
defesa administrativa (p. 168), defendendo, em sintese, os seguintes pontos:

- 0 pagamento da PLR no periodo sob fiscalizacdo foi realizado dentro do
estritamente previsto nas Convengdes Coletivas;

- validacdo judicial da PLR implementada, tendo em vista que a Convencdo Coletiva
de Trabalho (CCT) foi firmada em meio a dissidio coletivo de greve, perante o Tribunal Regional do
Trabalho da 122 Regiao;

- estrita observancia da PLR a Lei n2 10.101/2000;

- ilegalidade e inconstitucionalidade dos autos de infracdo, por auséncia de
motivac¢ao legal valida;

- existéncia de precedente do CARF favoravel a empresa; e
- reducdo da multa de oficio aplicada a percentual de 20%.

A DRJ julgou improcedente a impugnacdo apresentada pelo sujeito passivo, nos
termos do susodito Acorddo n? 10-56.183 (p. 506), conforme ementa abaixo reproduzida:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodode apuracdo: 01/04/2012 a 31/10/2012
ARGUICAO DE ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE.

As autoridades administrativas estdo obrigadas a observancia da legislacdo
vigente no Pais, sendo incompetentes para a aprecdacdo de arguicGes de
inconstitucionalidadeeilegalidade de atos regularmente editados.

=l 3
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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragdo: 01/04/2012 a 31/10/2012
PEDIDO DE PERICIA.

Descabe a realizagdo de pericia quando esta se mostra prescindivel para a solucdo
do litigio.

ASSUNTO: CONTRIBUIC(JES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/04/2012 a 31/10/2012
Al Debcad n251.081.126-4

AUTO DE INFRACAO. OBRIGACAO PRINCIPAL. CONTRIBUICOES PATRONAIS.
ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES

Periodo de apuragdo: 01/04/2012 a 31/10/2012
Al Debcad n251.081.127-2

AUTO DE INFRAGAO. OBRIGAGAO PRINCIPAL. CONTRIBUICOES DEVIDAS A
OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS. PLANO DE PARTICIPACAO NOS LUCROS OU
RESULTADOS - PLR. GANHO DE PRODUTIVIDADE DA EMPRESA. INOBSERVANCIA
DA LEI. INCIDENCIA DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E DE TERCEIROS.

A Lei n? 10.101/2000 regula a participacdo dos trabalhadores nos lucros ou
resultados da empresa como instrumento de integracdo entre o capital e o
trabalho e como incentivo a produtividade, nos termos do art. 7°, inciso Xl, da
Constituigao.

O plano de PLR deverd conter regras a serem atingidas pelos empregados para
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fins de recebimento da verba relativa a Participacdo nos Lucros ou Resultados,
gue culminem, por exemplo, com o ganho de produtividade paraaempresa.

Os valores pagos ou creditados a titulo de Participagdo nos Lucros ou Resultados
em desconformidade com os requisitos legais, integram a base de incidéncia das
contribuicGes previdencidrias e de terceiros.

E competéncia da Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar,
acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributagdo, fiscalizacao,
arrecadacdo, cobranca e recolhimento das contribui¢cdes sociais previstas nas
alineas a, b e c do paragrafo Unico do art. 11 da Lei n2 8.212/1991 e das
contribuicdesinstituidas a titulo de substituicao.

MULTA NO LANGAMENTO DE OFICIO. LIMITE DE VINTE POR CENTO.
IMPOSSIBILIDADE.

O limite de vinte por cento da multa previsto no art. 61 da Lei 9.430/ 1996, aplica-
se para contribui¢Bes pagas em atraso, mas ndo induidas em Auto de Infragdo, ja
gue nos lancamentos de oficio deve seraplicado o art. 44 da referida Lei.

Impugnacao Improcedente
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Crédito Tributario Mantido

Cientificada dos termos da decisdo de primeira instancia, a Contribuinte apresentou
recurso voluntario (p. 529), reiterando, em sintese, as razbes de defesa deduzidas em sede de
impugnacao.

Sem contrarrazoes.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheiro Gregério Rechmann Junior, Relator.

O recurso voluntdrio é tempestivo e atende os demais requisitos de admissibilidade.
Deve, portanto, ser conhecido.

Conforme exposto no relatério supra, trata-se o presente caso de langcamento fiscal
com vistas a exigir crédito tributdrio referente as contribuicdes devidas a Seguridade Social,
correspondentes a parte da empresa e do financiamento dos beneficios concedidos em razdo do
grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos, bem como aquelas devidas a
outras entidades e fundos (terceiros), no periodo de 04 a 10/2012.

Na origem, tem-se que a Contribuinte efetuou pagamento de uma verba
denominada, em sua contabilidade, de Prémio Assiduidade ndo incluida na base de célculo das
contribuicdes dos segurados empregados.

Referida remuneracdo foi tratada pela Contribuinte como Participagao nos Lucros e
Resultados (PLR).

A Fiscalizacdo concluiu, entretanto que, a verba em andlise se constitui em um
prémio assiduidade, como ndo por acaso, esta lancada nas Folhas de Pagamento da empresa na
rubrica 376 — PREMIO ASSIDUIDADE PLR - Prémio é verba remuneratdria, e como tal, passivel de
incidéncia de contribuicdo previdencidria.

Em seu apelo recursal, a Contribuinte, reiterando os termos da impugnacao,
esgrime suas razdes de defesa nos seguintes pontos, em sintese:

- 0 pagamento da PLR no periodo sob fiscalizacdo foi realizado dentro do
estritamente previsto nas Convencgbes Coletivas;

- validacdo judicial da PLR implementada, tendo em vista que a Convencdo Coletiva
de Trabalho (CCT) foi firmada em meio a dissidio coletivo de greve, perante o Tribunal Regional do
Trabalho da 122 Regido;

- estrita observancia da PLR a Lei n? 10.101/2000;
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- ilegalidade e inconstitucionalidade dos autos de infragdo, por auséncia de
motivac¢ao legal valida;

- existéncia de precedente do CARF favoravel a empresa; e
- reducdo da multa de oficio aplicada a percentual de 20%.

Considerando que tais alegacdes em nada diferem daquelas apresentadas em sede
de impugnacdo, estando as conclusdes alcancadas pelo 6rgdo julgador de primeira instancia em
consonancia com o entendimento perfilhado por este Relator, em vista do disposto no inc. |, § 12,
do art. 144, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela
Portaria MF n2 1.634/2023 — RICARF, ndo tendo sido apresentadas novas razdes de defesa perante
a segunda instancia administrativa, adoto os fundamentos da decisdo recorrida, in verbis:

O sujeito passivo efetuou o pagamento de valores aos empregados em 04/2012 e
10/2012 e n3o fez incidir a contribuicdo previdenciaria sobre tais verbas por
entender que se tratade Participagdo nos Lucros ou Resultados.

DA PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS

A parcela denominada Participa¢do nos Lucros ou Resultados - PLR é direito social
dos trabalhadores previsto noart. 72, inciso Xl, da Constituicdo Federal.

A Lein28.212/1991, em seu art. 28, § 99, alinea “j”, condicionou a ndo integracdo
da PLR ao salario-de-contribuicdo ao pagamento ou crédito de tais valores de
acordo com lei especifica.

A lei especificaque regulamentaamatériaéa Lei n? 10.101/2000

(...)

O programa de Partidpacdo nos Lucros e Resultados — PLR apresentado pelo
sujeito passivo para 2012 foi efetuado através de Convencdo Coletiva de Trabalho
- CCT mediada pelo sindicato da categoria, conforme as CCTs de 2011/2012 e
2012/2013.

A cldusula 142 da Convencdo Coletiva de Trabalho — CCT 2011/2012, no seu inciso
lll, prevé o cumprimento de metas coletivas e individuais a serem alcancadas
pelosempregados parafazerem jusao pagamentodaPLR

(...)

As metas coletivas do PLR 2011/2012 da empresa estabelecem trés situacdes
distintas, que podem serassim descritas:

1) O empregado receberd o valor total do PLR se houver a diminui¢do do nimero
de multas e de acidentes de transito em relagdo ao ano anterior;

2) O empregado recebera o valor do PLR, que podera ser diminuido em 0,2% por
liberalidade da empresa, se o niumero de multas e acidentes com culpa
comprovada do trabalhador se mantiver inalterado em relacdo ao periodo
anteriore,
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3) O empregado recebera o valor do PLR, que podera ser diminuido em 0,4%, por
liberalidade da empresa, se o nimero de multas e acidentes com culpa
comprovadado trabalhadoraumentarem relacao ao periodo anterior.

Da leitura das metas coletivas do PLR da empresa verifica-se que o pagamento de
PLR aos empregados é evento de ocorrénda certa, podendo ser em valor integral
ou com desconto, independentemente do alcance ou ndo das metas tragadas,
contrariando o espirito da Lei n2 10.101/2000 que regulamenta a PLR, no sentido
de atuar como elemento de “integracdo entre capital e trabalho” e como forma
de “incentivo a produtividade”, anunciados no art. 12 daquelalei.

Significa dizer que o empregado sempre recebera algum valor a titulo de PLR,
ainda que reduzido em funcao de desconto de 0,2% ou 0,4% sobre os 5% do piso

salarial da categoria determinados para este fim, mesmo quando o alcance da
pretensa meta ficar aguém do esperado, isto €, mesmo quando o numero de

multas ou de acidentes de transito com culpa comprovada do trabalhador

permanecer inalterado ou aumentar em relacdo a mesmo periodo anterior. Ou
seja, havera o pagamento de vantagem pecunidria sempre, mesmo nhas

situacoes em que os resultados forem os piores possiveis, sendo incontroverso
que nestas situacoes nao ha qualquer ganho de produtividade para a empresa,

contrariando o disposto em lei. Em assim sendo, deve-se concordar com a

autoridade lancadora quando faz referéncia as metas coletivas, afirmando que o
valor da PLR poderd sofrer um “desconto” que ird reduzi-lo, mas néo impedir o
pagamento da vantagem.

Quanto a auséncia de atuacdo dos demais setores da empresa - além de
motoristas e cobradores - na percepcdao do beneficio, registre-se que a Lei n2
10.101/2000 e a alinea “j” do § 92 do art. 28 da Lei n® 8.212/1991 ndo
estabelecem a exigéncia de que a PLR seja instituida para todos os empregados.
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Mas, por outro lado, todos os empregados que recebem a vantagem pecuniaria
devem estar envolvidos no alcance das metas. No caso, do item 12 do Relatorio
Fiscal depreende-se que as metas coletivas sdo direcionadas especificamente aos
motoristas da empresa, mas todos os empregados desfrutam do beneficio,
recebendo avantagem pecunidria, o que também contraria os principios da Lei.

No caso, na forma como tragadas, as metas coletivas ndo se constituem em
incentivo a produtividade dos empregados - como objetiva a Lei n? 10.101/2000
no seu art. 12 que reza: “Art. 12 Esta lei regula a participa¢éo dos trabalhadores
nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integra¢ido entre o
capital e o trabalho e como incentivo a produtividade, nos termos nos termos do
art. 79, inciso Xl, da Constituigdo”, na medida em que o pagamento de PLR ao
empregado é garantido, ainda que com desconto (hipdtese facultada a empresa).
A consequénda é ndo se estar diante de regular instituicdo da Partidpacdo nos
Lucros e Resultados e, portanto, ndo restar afastada a natureza remuneratdria da
parcela.

Mas o PLR da empresatambémtem metasindividuais:
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(...)

Como se vé as metas individuais estdo ligadas a assiduidade do trabalhador e em
assim sendo, o empregado ndo fara jus a PLR somente quando ndo comparecer ao
servico durante vinte e seis dias no més. Do contrario, o empregado perceberd a
parcela de PLR proporcional aos dias trabalhados, tal como ocorre com o
pagamento do salario do empregado, por forca do seu contrato de trabalho
regido pelaConsolidagdo das Leis do Trabalho - CLT.

Sabe-se que o reiterado descumprimento do dever de assiduidade no
desempenho das obriga¢des funcionais caracterizada a presenca de desidia por
parte do empregado, circunstancia que, por forca da alinea "e" do artigo 482 da
CLT, constitui justa causa para a rescisdao do contrato de trabalho pelo
empregador. Logo, a assiduidade é dever e obrigacdo do empregado por forca do
contrato de trabalho com o empregador, regido pela CLT, ndo demandando para
a sua observancia a necessidade de criacdo por parte da empresa de um
programa especifico de Participagdo nos Lucros e Resultados.

Tal como descreveu a autoridade lancadora, ndo hd neste quesito nenhuma
exigéncia voltada para a “produtividade” como quer a Lei n? 10.101/2000, que
estimule o trabalhador a dar mais de si, além dos deveres e obrigagdes que ele
naturalmente deve cumprir por forca do seu contrato de trabalho com o
empregador. Apenas um incentivo ao cumprimento daquele contrato mediante o
pagamento de umavantagem pecuniaria.

Em assim sendo, as metas individuais, ainda que somadas as metas coletivas
apresentadas, ndo acrescentam critérios de produtividade a empresa. As
exigéncias a serem cumpridas apds a implementacdo do plano de PLR ja existiam
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para os empregados, em nada servindo para incrementar procedimentos e
atitudes que viessem movimentar a empresa no sentido de alcangar uma maior
produtividade, como queralLei.

E necessario que a implantacdo de programas de PLR nas empresas leve em conta
os fins buscados pelo legislador, a fim de que ndo haja a descaracterizagao do
instituto e, viade consequénciade suanaturezajuridica.

A particdpacdo nos lucros ou resultados da empresa esta expressamente excluida
do salario-de-contribui¢do, conforme artigo 28, § 99, "j", da Lei n? 8.212/1991.
Devem, porém, ser observadas as regras da Lei n? 10.101/2000, a qual dispde em
seu artigo 29, paragrafo 19, inciso | que dos instrumentos decorrentes da
negocdiacdo deverdo constar regras claras e objetivas quanto a fixacdo dos direitos
substantivos da participacdo e das regras adjetivas, podendo ser considerados,
como critérios e condi¢cdes os indices de produtividade, qualidade ou
lucratividade da empresa. No caso, ndo foram obedecidos os requisitos da Lei n2
10.101/2000, em face da auséncia de regras que busquem aumentar os indices de
produtividade da empresa - além daquelas decorrentes do cumprimento do
contrato de trabalhoregido pela CLT.
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Assim, ndo demonstrado o enquadramento da verba paga pelo sujeito passivo nas
disposicdes da Lei n2 10.101/2000, ainda que sob o rétulo de "Participagdo nos
Lucros ou Resultados", ndo ha como considera-la como tal, sobretudo porque o
art. 28, inciso I, § 99, da Lei n? 8.212/1991, condiciona a exdus3o de tais valores
do saldrio-de-contribuicdo a observancia da legislacdo de regéncia. Portanto,
correta a cobranca das contribui¢Oes previdenciarias e as de terceiros sobre os
valores pagos a titulo de “Participacdo nos Lucros ou Resultados” a empregados
no periodo lancado, conforme determina a alinea “j” do § 99, do art. 28 da Lei n2
8.212/1991, porinobservanciadalein?10.101/2000, tal como efetuado.

Quanto a alegac¢do de que o pagamento de Participagdo nos Lucros ou Resultados
observou o previsto nas Convencdes Coletivas firmadas e registradas junto ao
Ministério do Trabalho e Emprego e com intervengdo da Justica do Trabalho e que
ndo houve qualquer manifestacdo do Ministério do Trabalho e Emprego, no
sentido de ser prejudidal, ilegal ou irregular a cldusula que estabelece a
Participacdo nos Lucros e Resultados e sua exclusdo da base remuneratdria,
cumpre observar que nos termos do art. 22 da Lei n? 11.457/2007, cabe a
Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhare avaliar as
atividades relativas a tributagdo, fiscalizagdo, arrecadagdo, cwobranca e
recolhimento das contribui¢des sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do paragrafo
Unico do art. 11 da Lei n? 8.212/1991 e das contribui¢Bes instituidas a titulo de
substituicdo. E a RFB, no exercicio legal de sua competéncia, avaliou o caso
concreto e concluiu que os pagamentos feitos aos empregados, ainda que a titulo
de “Participagdo nos Lucros ou Resultados”, ttm natureza salarial, devendo sobre
elesincidiracontribuicdo previdencidria e de terceiros.

Quanto a Convencdo Coletiva de Trabalho, é um acordo de carater normativo,
assinado entre o Sindicato dos Trabalhadores (empregados) e o Sindicato da
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Categoria EconGmica (empregadores) e que gera obrigacGes somente entre as
partes.

Em suas razbes o sujeito passivo destaca que o processo 0010256-
90.2013.5.12.0000, que tramitou junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 122
Regido instituiu nos exatos termos das cldusulas de PLR dos anos 2011/2012 e
2012/2013 a Clausula 15, validando e dando forga judicial ao PLR e aos termos |4
constantes. Frisa que todos os critérios, métrica e metas foram ratificados
judicialmente e impostos mediante sentenca normativa, a qual transitou em
julgado, validando o PLR como verba indenizatéria, em todos os seus termos. Sem
razdo.

Na agdo judicial objeto do processo n2 0010256-90.2013.5.12.0000 (fls. 378/483)
foram julgados conjuntamente tanto o dissidio coletivo 0010256-
90.2013.5.12.0000- 74 como a agdo cautelarinddental que foi a ele apensada, de
n? 0010250-83.2013.5.12.0000 (fls. 382/383). O dissidio coletivo instituiu a
cladusula primeira (fls. 410), que fixa a vigénda da convencdo Coletiva de Trabalho
no periodo de 01/05/2013 a 30/04/2014 e a cladusula décima quinta instituindo a
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Participacdo nos Lucros e Resultados (fls. 416 e seguintes). Portanto, a agdo
judicial trata de periodo distinto do que se esta analisando e de questdes afetas
ao direito do trabalho, enquanto que aqui se estd a tratar da cobranca das
contribuigbes previdencidrias e de terceiros devidas.

Quanto a alegacdo de que a PLR paga pela empresa foi objeto de autuacdo
pregressa e que através do Acdrddo 2803-002.319, as fls. 205/212, a 3a Turma
Espedal do CARF emitiu decisdo favoravel a empresa, anulando o Auto de
Infracdo lancado, observa-se que embora as partes e o tema (PLR) sejam os
mesmos deste feito, trata-se de periodo diferente e naquele julgado o voto
convergiu na analise das clausulas referentes a perda do direito a parcela de PLR
em razao de determinadas auséndas e a participacdo somente de motoristas e
cobradores concluindo que ndo seriam suficientes a descaracterizar as verbas
pagas em razao do PLR acordado, o que distingue a questdo. Logo, aquela decisdo
ndo pode ser estendida genericamente a todos os casos, eis que somente se
aplicasobre a questdo emanalise e o periodo envolvido naquele litigio.

(...)

Quanto as questdes postas pelo sujeito passivo de ilegalidade e de
inconstitucionalidade dos Autos de Infragdo, cumpre referir que a empresa ndo
esta impedida de implementar o Plano de participacdo nos Lucros e Resultados
junto aos empregados, assim como a parcela paga a este titulo ndo sofrera
incidéncia da contribuicdo previdencidria e de terceiros, salvo quando estiver
sendo paga em desacordo com as determinacdes legais préprias, que é o caso,
hipdtese em que ndo estara albergada pela Constituicdo Federal e pela Lei n2
10.101/2000. Acrescente-se que a Administracdo Publica estd vinculada a estrita
legalidade e, no ambito do processo administrativo fiscal, é vedado aos seus
orgdos de julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo
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internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
ilegalidade/inconstitucionalidade, conforme disposto no artigo 26-A do Decreto
70.235, de 6 de margco de 1972, com a redacdo data pela Lei n? 11.941/2009,
ressalvadas somenteas situacbes previstasemseu § 6°.

Limitagdo da multa.

Caso nado acolhida a impugnacao, o sujeito passivo requer a limitacdo da multa em
20% (vinte por cento) conforme determina a MP n2 449/2008, nos termos do art.
106, 11, “c” do CTN.

O limite de 20% da multa previsto no art. 61 da Lei 9.430/1996, aplica-se para
contribui¢des pagas em atraso, mas nao incluidas em Auto de Infracdo, ja que nos
lancamentos de oficio deve seraplicado o art. 44 da referida Lei.

Portanto, em razdo de seu carater irrelevavel, impossivel a reducdo da multa
aplicada.

Do pedido de pericia.
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O sujeito passivo requer a revisdo dos calculos apresentados nos Autos de
Infracdo por perito externo.

Em relacdo ao pedido de pericia cumpre esclarecer que, embora seja facultado ao
sujeito passivo o direito de pleitear sua realizacdo, em conformidade com o artigo
16, inciso IV do Decreto n2 70.235/1972, com redacdo dada pelo artigo 12 da Lei
n? 8.748/1993, compete a autoridade julgadora decidir sobre sua efetivacdo,
podendoindeferir as que considerar prescindiveis ou impraticaveis (art. 18, caput,
do Decreton?70.235/1972, com redacdo dadapeloart. 12 da Lei n? 8.748/1993).

Ao mesmo tempo em que pede a revisdo dos célculos, verifico que o sujeito
passivo ndo apontou nenhuma incorre¢do nas bases de cdlculo langadas.
Acrescente-se que os juros e a multa foram aplicados em consonancia com a
legislacdo que rege a matéria e que se encontra elencada nos relatdrios de
Fundamentos Legais do Débito de fls. 23/24 e 28/29.

Assim, observando o artigo 18 do Decreto n? 70.235/1972, e ndo tendo sido
demonstrada pelo sujeito passivo a existéncia de qualquer inconsisténcia no
lancamento, indefiro o pedido de realizacdo de pericia apresentado pelo sujeito
passivo, por prescindivel.

Adicionalmente aos fundamentos supra reproduzidos, ora adotados como razées de
decidir, cumpre destacar que, em relacdo ao precedente do CARF mencionado pela Recorrente,
tem-se que o mesmo tinha por objeto a cobranca de multa por descumprimento de obrigacao
acessoria, por ter (a empresa) apresentado GFIP Guia de Recolhimento do FGTS e de Informacées
& Previdéncia Social sem declarar as parcelas referentes & PREMIO ASSIDUIDADE/PARTICIPACAO
NOS LUCROS E RESULTADOS, consideradas como saldrio de contribuicdo, sendo certo que,
conforme consta no Acérdao 2803-002.319 trazidos autos pela prépria Contribuinte, os autos de
infragdo referentes a obrigagdo principal foram incluidos em parcelamento.

Ou seja: ainda que a Contribuinte tenha obtido decisdo favoravel no processo
referente a cobranca de multa por descumprimento de obrigacdo acesséria (cuja discussao,
ressalte-se, ndo corresponde exatamente aquela travada nos presentes autos), fato é que, em
relacdo ao processo referente ao descumprimento da obrigacdo principal decorrente daquela acdo
fiscal, a Autuada parcelou o respectivo débito, reconhecendo, assim, a procedéncia daquele
lancamento fiscal.

Neste contexto, ndo ha qualquer ajuste a ser feito na decisdao de primeira instancia,
impondo-se a sua manutengdo pelos seus proprios fundamentos.

Conclusao
Ante o exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntario.
Assinado Digitalmente

Gregorio Rechmann Junior
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